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SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 613 - Atas de Registro de Preço - Pregão Eletrônico 90056/2024, de 30 

de dezembro de 2024. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços 

decorrentes do Pregão Eletrônico 90056/2024 da Ebserh Sede, cujo objeto é a Aquisição 

Centralizada de Medicamentos diversos (antineoplásicos, anti-inflamatórios, analgésicos, 

antitérmicos, cardiovasculares, antimicrobiano, oncológicos, controlados), por meio de Sistema 

de Registro de Preços - SRP, com o objetivo de atender Hospitais Universitários da região norte, 

nordeste, sul, sudeste e centro-oeste, sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 

Ebserh, os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000303/2024-96. 

I. Gestor: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Juliane Mattiazzi ***.895.910-** 341**** 

Substituto Perla Cristian Rodrigues Dorneles ***.727.840-** 301**** 

II. Fiscal Técnico: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Marissa Bolson Serafin ***.550.590-** 337**** 

Substituto Elisiane Taschetto ***.671.570-** 235**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61561514&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=c926e6c8f766a9ab78997347412779c2aa93c8e5402264c603cf2f180928ceb244a5eabe0ed37ed9535822692997fdaf0a10c2097eca59d429ec06a93859f93857b1a5c67d349b77848cdfe9d79b84117ff44f76874c78f569a704c07bd54c5a
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial 

a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução 

Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução da ata; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da ata; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua fiscalização, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial 

a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução 

Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica da ata, fiscalizando e monitorando o objeto 

contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas na ata, 

em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos 

serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da ata, dos prazos estabelecidos, ou 
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que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e na Ata; 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 614, de 31 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar o empregada pública Tomas Cherobini Dalla Corte , SIAPE nº21***02, como 

Chefe Substituto Temporário do setor de Infraestrutura Física em substituição ao Chefe Titular 

do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria, filial da 

Ebserh, no período de 02 janeiro de 2025 à 21 de janeiro de 2025, conforme processo SEI 

nº 23541.062797/2024-01. 

Art. 2º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 615, de 31 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar a empregada pública MARESSA CLAUDIA DE MARCHI, Siape nº 

11***45, como Chefe Substituta Temporária da Unidade de Terapia Intensiva Adulto em 

substituição ao Chefe Titular do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal 

de Santa Maria, filial da Ebserh, no período de 03 de janeiro de 2025 à 17 de janeiro de 2025, 

conforme processo SEI nº 23541.058176/2024-14. 

Art. 2º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61897171&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=c661fb42476386bf935092b696e731e94c85496c67b14ea3775a020fc15d7e6b44a5eabe0ed37ed9535822692997fdaf0a10c2097eca59d429ec06a93859f93857b1a5c67d349b77848cdfe9d79b84117ff44f76874c78f569a704c07bd54c5a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60946842&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=b4baff13b017447e199b666a98d5707cbf2910fd4ac43d196b836822d0c6fbdc44a5eabe0ed37ed9535822692997fdaf0a10c2097eca59d429ec06a93859f93857b1a5c67d349b77848cdfe9d79b84117ff44f76874c78f569a704c07bd54c5a
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Portaria - SEI nº 616, de 31 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 049/2022, celebrado entre 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Planalto Transportes Ltda - Em Recuperação Judicial, cujo objeto é a Prestação de 

serviços de transporte rodoviário através do fornecimento de passagens para o Hospital 

Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Substituto Andressa Vicedo Razeira ***.450.350-** 331**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 
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VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 140, de 09 de abril de 2024, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria SEI nº 617 - Equipe de Fiscalização do Contrato 002/2022, de 31 de dezembro 

de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 002/2022, celebrado entre 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Sulclean Serviços Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços de agentes de portaria para 

o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme 

Processo SEI nº 23541.000142/2021-98. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Substituto Andressa Vicedo Razeira ***.450.350-** 331**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27730589&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=9f755c6905b72445c35b34d1a76b04d69f2f4349682d88029fef177a1397df0e44a5eabe0ed37ed9535822692997fdaf0a10c2097eca59d429ec06a93859f93857b1a5c67d349b77848cdfe9d79b84117ff44f76874c78f569a704c07bd54c5a
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 
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III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 609, de 12 de dezembro de 2023, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 618, de 31 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 118/2024, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Microcable Serviços e Equipamentos Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços de 

cabeamento estruturado e fibra ótica para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-

UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 
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Função Nome CPF SIAPE 

Titular Emerson Alexandre Mortari ***.958.000-** 109**** 

Substituto Eduardo de Oliveira ***.286.870-** 222**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Eduardo Valente de Mello ***.857.500-** 340**** 

Substituto Luiz Antonio Dal Forno Pedroso ***.331.900-** 336**** 

Titular Eric Esteves da Rosa ***.348.380-** 216**** 

Substituto André Cargnelutti ***.153.060-** 215**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 
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VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

30 de dezembro de 2024. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Art. 3º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria - SEI nº 619 - Equipe de Fiscalização do Contrato 014/2023, de 31 de dezembro 

de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 014/2023, celebrado entre 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada para gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis e 

manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios, por meio de sistema 

informatizado e implantação de cartão magnético vinculado à rede credenciada de postos de 

combustíveis e oficinas e lojas de serviço especializados para atender a frota do Hospital 

Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI 

nº 23541.000210/2022-08. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Substituto Andressa Vicedo Razeira ***.450.350-** 331**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36083841&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=0bf75d74c65900b50fceb2c31569391b45185b7ef7e8964920a8d431d49bf21f44a5eabe0ed37ed9535822692997fdaf0a10c2097eca59d429ec06a93859f93857b1a5c67d349b77848cdfe9d79b84117ff44f76874c78f569a704c07bd54c5a
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 
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no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 226, de 10 de maio de 2023, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 620 - Equipe de Fiscalização do Contrato 035/2023, de 31 de dezembro 

de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 035/2023, celebrado entre 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Sulclean Serviços de Segurança Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços continuados 

de vigilância para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes 

servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000080/2023-86. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43732794&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=21730944fe92cab2e74e3ab101fe8ef1e50fd42eeb9945d88f529759e82ff90e44a5eabe0ed37ed9535822692997fdaf0a10c2097eca59d429ec06a93859f93857b1a5c67d349b77848cdfe9d79b84117ff44f76874c78f569a704c07bd54c5a
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Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Substituto Andressa Vicedo Razeira ***.450.350-** 331**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 395, de 23 de agosto de 2024, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 


